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POI{r^nL\ N" 05-3, l)E ls DE M^RÇO DE2022.

Nomear seryidores
suplente de Ata.

municipais como .fiscal

MAURICIO SACITN'I'I I'OSS^TTI, I)irctor do Scrviço Autônomo de Agua c
Esgoto dc Lucas do Rio Vcrdc. listado dc Mato (irosso, no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhc
são conl-cridas.

ItESOT,VE:

Art. I'. Nomcar IàULO SI)I{GIO FICIIA,R Mat. N" 65, ocupante do cargo dc
Coordcnador, lolado(a) no SÀAl l Scrviço Autônomo de Água e Esgoto, como l.'iscal c

nomcar ANDRE, LUIZ D\:, JIISUS S^NTOS, Mat. N' 416, ocupante cargo de Supervisor,
lotado no S^ E - Scrviço Àutônomo dc Água c ltsgoto, como suplente do F'iscal das Â1as no

03412022 e 03512022 rclcrcnlc ao Prcgão lilclônico n" 00812022, o qual tem por objcto
aquisição dc matcriais divcrsos para a 17" scmana da água e outras campaúas dc
conscientização ambicnlal c dcmais cvcntos rcalizados pclo SÂAIJ - Scrviço Autônomo dc
Agua c lrsgoto de Lucas do Ilio Vcrdc M'l'.

AÍ. 2" São atribuiçõcs do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamcntc o instrumcnto contratual e o edital da licitaçâo a ser fiscalizado, anotando cm
rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxccução; devcndo sanar qualquer dúvida com os dcmais
sctorcs compctentes da Àdministração para o licl cumprimcnto das cláusulas nelcs estabelccidas;

ll - Coordcnar, acompanhar c llscalirar â cxccução do contrato sob sua responsabilidade c cmitir rcspcctilos
rclarórios:

III - Propor a cclcbração dc aditivos ou rcscisão, quando ncÇcssário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamcntos cfctuados. em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapa-ssado:
VI - Comunicar fornralmcntc à unidadc compclente, após contatos prévios com a contratada, as

irrcgularidadcs comctidas passivcis dc pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidadc conrpclcntc. csclarccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmcntc. quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada:
IX - Mantcl sob sua guarda. cópia dos proccsscls dc contratação;
X - Ilncaminhar, à a torid.rdc cornpctcntc, cvcntuais pcdidos de modificações no cronograma Íisico-

financeiro, substituições de malcriais c crquipamcntos, lbrmulados pcla contratada;
XI - Confrontar os preços c quanlidadcs constantcs da Nota F iscal com os estabeleÇidos no contrato;
XII - Rcceber e atcstar Notas lriscais c cncaminhá-las à unidadc competente para pagamcnto (mediçõcs c no

caso dc nratcrial dircto nas obras conlcriI cnt con_iunto com o alnoxarifado e atestar);
XIII - Vcrificar sc o praro dc cnlrcga, cspcçiÍicaçõcs c quantidadcs encontram-sc dc acordo com o

estabclccido no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detectados nos serviços, obras ou para cfetuar a cntrcga

dos maleriais;
XV - Sugcrir, ao l)ircloí. a aplicaçâo dc pcnalidadcs quando houver descumprimcnto dc cláusulas

contratuais;
XVI - 

^companhar 
a exccuçào contral al, c,r scus aspcctos quantitativos c qualitativos;

XVII - Rcgistrar todas as ocorrôncias surgidas durantc a cxccução do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contrato;
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XVIII - DeterminaÍ a reparação, corrcção, rcmoção. rcconslruçâo ou substituição, às expensas da emprcsa

contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato cm quc sc vcriíicarcm vícios, dcfcitos ou incorreçõcs rcsultantes
da cxccução ou dc materiais cmprcgados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em partc, obra, scrviço ou I'ornccimcnto executado em desacordo com o

contrato;
XX - I'lxigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos prcviamcntc cstabclccidos;
XXI - Ilxigir o cumprimcnto das cláusulas do contralo c rcspcctivos tcrmos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontratação vedada Çontratualmente, por cxcmplo);
XXII - Aprovff a mcdição dos serviços clctivamcntc lcalizados, cm consonância com o rcgime de exccuçào

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atçstar a conclusão dc scrviços quc não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, cm tcmpo hírbil, qualquer ocorÍência quc rcqueira dccisôes ou

providências que ultrapasszucm sua compctência, cm facc dc risco ou iminência dc prejuízo ao intercsse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadc supcrior. qualqucr rcgistro dc dificuldade ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigações, com idcotificação dos clcnrcntos impcditivos do exercício da atividade, além

das providências c sugestõcs quc porventura cnt!-nder cabívcis:
XXV - Recebcr o objeto contratual, mcdiantc tcrmo circunstanciado assinado pclas Partcs;
XxVl - Emilir atestados de avaliação dos scrviços prcslâdos (ccnidõcs ou atestados);

XXVI I - Deve observar a Norma lntcrna n". I 9/2008 do ('ontrolc I ntcrno. que disciplina as responsabilidadcs

do Íiscal dc contrato;
XXVlll - Poderá solicitar asscssoramento técnico ncccssário com a dcvida anlecedência;
XXIX - DeveÍá anotar em registro próprio lodas as ocorrôncias rclacionadas com a cxccução do contrato,

dctcrminando o que for necessário à regularização das faltas ou dcfcitos obscrvados, atÍavés de notificaçõcs escrita

çom protocolamcnto;
XXX - Não deve atestar serviços não rcalizados. proccdcr o pagamcnto de seÍviços não executados, expcdir

notas llscais "frias" ou em desacordo com o contrato. rcccbcr nralcrial ou scrviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em dcsacordo com o projcto básico ou tcrmo dc rcferência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com rclação aos prazos conr o rcsponsávcl pelo envio de dados ao Tribunal
dc Contas do llstado;

XXXII - Considerando que o dcscumprimcnto dc quaisqucr dos devercs atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pata âpurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou

administrativa, além do que ficará responsávcl por quaisqucr ônus dccorrcntcs a eventuais multas aplicadas pelo TCll.
XXXII - Considerando que as decisões e providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal devcrão ser

solicitadas a scus supcriores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convcnientes;

Art. 3" Ilstá portaria entra cm vigor na dala dc sua publicação. retroagindo seus a

paíir dc I 5 dc março de 2022.

Àrt. 4' Ficam rcvogadas as disposiçõcs cm contrário.

(-'P[" do liiscal: 654.155.581-87 CI)lr do Suplcntc Fiscal: 939.073.111-91

1A o3(-'iontc cln: /
Âssinatur

Nomc prlr oxtcr.rso:ltâulo Sérgio F'ichcr. N<lmc por cxtcnso: Andró I urz
S:rntos.
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